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Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca. 

 

REQUERIMENTO Nº     /2023 

 

 

Despacho 

__________________. 

Sala das Sessões 

em,_______/_______/______. 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 

Os Vereadores, que a este subscrevem, vêm REQUERER, 

em conformidade com o art. 150, § 5º, inciso VII, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Franca, e com o Decreto-Lei 201 

de 27 de fevereiro de 1967, ouvidas as considerações do Augusto 

Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

Alexandre Augusto Ferreira, para que informe a esta Casa de Leis, 

o motivo pelo qual a Prefeitura Municipal de Franca não aplica 

exigência de garantia de execução do contrato, nos moldes do 

art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, nos editais de licitação para 

contratação de empresa responsável pela prestação de serviços 

terceirizados. 

O artigo acima citado trata do fato da contratada 

apresentar, a critério do órgão contratante, contado da 

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, sendo que, nos 

casos de contratação de serviços continuados com dedicação 

exclusiva de mão de obra, o valor da garantia deverá corresponder 

a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao 

equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos 

empregados da contratada que venham a participar da execução dos 

serviços contratados; a garantia, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, assegurará o pagamento de: prejuízos advindos do não 

cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos causados à 
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Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela 

Administração à contratada; e obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

 

Câmara Municipal de Franca, em 06 de novembro de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 

Walmir de Sousa Della Motta 

Vereador 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Gilson Pelizaro 

Vereador 


